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Comissão de Finanças e Orçamento 

Documento: Projeto de Lei 15/2019 
i Procedência: Ver° Iram Fernandes 

Relator (a): Vera Suzana Cardoso Alves 
Assunto: Altera o Artigo 1°, do parágrafo 2° do Artigo 1°, e o anexo: da Lei n° 811/1965, que 
caracteriza o Brazão do Município de Uruguaiana, alterada pela Lei n° 4.157/2013. 
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Chega à esta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei 15/2019 protocolado sob 
n° 0142/2019 de procedência do Ver° Iram Fernandes que Altera o Artigo 1 °, do parágrafo 2° do 
Artigo 1 °, e o anexo: da Lei n° 811 / 1965, que caracteriza o Brasão do Município de Uruguaiana, 
alterada pela Lei n° 4.157/2013. 

Em análise ao Projeto de Lei 15/2019, concluo que tal alteração se faça necessária visto 
que o Brasão do Município vem sendo utilizado de forma errônea, necessitando então tal 
modificação, pois mesmo após as alterações pela lei n° 415 7/2013, continua contendo erros 
e tais mudanças não acarretarão despesas ao município. 

Portanto o parecer técnico é FAVORÁVEL a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Comissões, 08 de abril de 2019. 
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